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MENSAGEM DO DIRIGENTE MÁXIMO DO CONSELHO 

Qualquer gestor público do Brasil dirá que 2020 foi o ano mais estranho da 

sua história como dirigente. Sem dúvida, por mais alerta e por mais 

discussões que cientistas tenham travado sobre a possibilidade de o mundo 

enfrentar uma pandemia, médicos, pesquisadores, políticos e a população 

não esperavam por isso para agora, como aconteceu.  

A nossa gestão, no CRM-ES, como em todas as outras organizações públicas 

e privadas, foi tomada neste ano por tentar adotar medidas que nos dessem 

alguma segurança para passar pela pandemia.  

Na linha de frente, colegas enfrentaram um desafio profissional de salvar 

pacientes do que eles ainda não conheciam e de tentar se salvar da própria 

contaminação, o que nos custou vidas.  

Alguns colegas não resistiram e a eles este Conselho rende todas as homenagens e se solidariza com 

as suas famílias, bem como com todas as famílias das vítimas da Covid-19, no Espírito Santo e no 

Brasil. 

Adotamos, em 2020, ações balizadas por grupos de trabalho internos que se dedicaram, 

exclusivamente, a debater com outras entidades questões de segurança, normas para atendimento a 

pacientes nesse momento, fiscalização sobre uso de EPIs e como nos preparar para voltar às 

atividades com a maior normalidade possível.  

Na medida do possível, depois de interromper nos primeiros meses do ano o atendimento presencial, 

retomamos aos poucos “a normalidade”, com todos os cuidados sanitários necessários, para o 

atendimento ao médico e para transcorrer os processos disciplinares e demais processos e 

procedimentos inerentes às atribuições institucionais. 

Assim, os resultados da gestão em 2020 não representam o cenário ideal, o qual provavelmente 

ocorreria em um ano normal de trabalho, porém, ainda assim, foram arduamente alcançados e dizem 

respeito, em parte, às ações extremamente urgentes e necessárias ao enfrentamento à pandemia 

instalada, os quais sumariamente seguem destacados a seguir:  

a) COMISSÕES E CÂMARAS TÉCNICAS: O CRM-ES conta com apoio de especialistas de

diversas áreas para embasar o trabalho da Plenária do CFM. As Comissões e Câmaras Técnicas do

CRM-ES têm feito um importante papel. Dentre os trabalhos das Comissões, os que mais se

destacaram no período foram: Comitê de Crise no Enfrentamento à COVID-19. Criado em março,

o comitê teve por finalidade organizar, normatizar e fiscalizar as condições do trabalho médico,

assim como, em conjunto com órgãos públicos, sociedades de especialidades médicas e outros

setores de assistência à saúde, garantir um conjunto de saberes que permitisse a superação, pela

sociedade capixaba, da pandemia. O Comitê também respondeu a 132 consultas de dúvidas

relacionadas ao enfrentamento à pandemia. Comissão de Título de Especialista do CRM-ES. Esta

comissão em 2020 analisou 671 pedidos de registro, sendo deferidos 640 e indeferidos 31. Comissão

de Divulgação de Assuntos Médicos (CODAME). Esta Comissão analisa as publicidades médicas,

orientando e disciplinando as matérias de divulgações médicas, expedindo notificações e

encaminhando casos que apresentam indícios de infração ao Código de Ética Médica à Corregedoria
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para apuração. Em 2020, emitiu 96 ofícios de orientação aos médicos e empresas acerca das 

normas de publicidade na área médica. Comissão de Organização e Supervisão das Comissões 

de Ética e Direção Clínica. Em 2020, esta comissão participou de reunião realizada pelo Comitê 

Executivo Estadual do Fórum Nacional de Saúde do Conselho Nacional de Justiça, oportunidade na 

qual foi exposta a dificuldade do cumprimento da obrigatoriedade legal de realização de cadastro no 

CRM-ES, bem como das eleições de Comissões de Ética e Diretoria Clínica, por parte de muitos 

Estabelecimentos de Saúde Públicos do Estado, apesar de serem devida e periodicamente notificados 

pela Autarquia. Como resultado desta reunião, foi elaborado levantamento junto aos 

Estabelecimentos de Saúde citados, para encaminhamento ao Ministério Público Estadual para 

providências. A comissão também inovou seus procedimentos de posse dos membros eleitos das 

Diretorias Clínicas e Comissões de Ética Médica, realizando as solenidades de forma online devido 

a pandemia. 

b) CONSULTAS, PROCESSOS CONSULTAS E RESOLUÇÕES: O CRM-ES tem aprimorado

o contato direto com a sociedade por meio de suas normas e consultas. Essa interação tem ajudado

a esclarecer pontos da prática da assistência à saúde e da atuação da classe médica. A sociedade tem

pressa nas suas solicitações e o CRM-ES tem se aparelhado para atender esta demanda. Em 2020,

especialmente devido a pandemia, esse serviço foi de grande relevância para a classe médica e para

a sociedade, na orientação para o seu enfrentamento. No tocante às Resoluções e Pareceres

Consulta, foram aprovados em plenária 8 e 9 respectivamente. Foram respondidas ainda 245

consultas de assuntos diversos, através de ofício e correspondência eletrônica. Para acompanhar as

normas do CRM-ES, basta acessar o site

http://crmes.org.br/index.php?option=com_normas&buscaEfetuada=true&tipoNormaP=P&

tipoNormaR=R&tipoNormaN=N&tipoNormaD=D&tipoNormaE=E&normasUf=ES&norma

sNumero=&normasAno=&normasAssunto=&normasTexto=#buscaNormas&Itemid=501.

c) TRIBUNAL REGIONAL DE ÉTICA MÉDICA: De 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020,

um total de 180 denúncias deram entrada no CRM-ES, que deram origem a abertura de

Sindicâncias. Foram julgadas 160 Sindicâncias, sendo que 130 foram arquivadas e 30 deram

origem a Processo Ético-Profissional. Foram ainda julgados 35 Processos Ético-Profissionais,

ensejando penalização de 18 médicos e a absolvição de 33 médicos.  Toda a tramitação dos

processos disciplinares é feita com base no Código de Processo Ético-Profissional, aprovado através

da Resolução CFM n.º 2145/2016.

d) FISCALIZAÇÃO: As ações de fiscalização foram intensificadas em 2020 devido ao avanço

da pandemia e para a cobrança para que todas as unidades de saúde seguissem as normativas

do Ministério da Saúde/Anvisa. Foram realizadas 499 vistorias em estabelecimentos assistenciais

de saúde (EAS) no Estado.

e) EDUCAÇÃO MÉDICA CONTINUADA:  A Educação Médica Continuada do CRM-ES foi

sendo retomada durante o ano de 2020, de forma híbrida (presencial e por videoconferência) e

exclusivamente presencial, quando possível. Houve ainda um investimento mais significativo na

atualização médica, tendo sido contratados, através de licitação, 06 (seis) Cursos de Atualização

em Urgência e Emergência, sendo eles nas áreas Adulto, Pediátrico e em Ginecologia e Obstetrícia,

a serem ministrados a 240 médicos ao longo de 2021.

f) ATIVIDADES CARTORIAIS: Dentre as atribuições do CRM-ES, constam as cartoriais,

que são as inscrições de pessoas físicas com suas qualificações de especialidade médica e de

http://crmes.org.br/index.php?option=com_normas&buscaEfetuada=true&tipoNormaP=P&tipoNormaR=R&tipoNormaN=N&tipoNormaD=D&tipoNormaE=E&normasUf=ES&normasNumero=&normasAno=&normasAssunto=&normasTexto=#buscaNormas&Itemid=501
http://crmes.org.br/index.php?option=com_normas&buscaEfetuada=true&tipoNormaP=P&tipoNormaR=R&tipoNormaN=N&tipoNormaD=D&tipoNormaE=E&normasUf=ES&normasNumero=&normasAno=&normasAssunto=&normasTexto=#buscaNormas&Itemid=501
http://crmes.org.br/index.php?option=com_normas&buscaEfetuada=true&tipoNormaP=P&tipoNormaR=R&tipoNormaN=N&tipoNormaD=D&tipoNormaE=E&normasUf=ES&normasNumero=&normasAno=&normasAssunto=&normasTexto=#buscaNormas&Itemid=501
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2016/2145
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Pessoas Jurídicas. Em 2020 foram realizadas 890 inscrições de Pessoas Físicas e 375 

inscrições de Pessoa Jurídica.   

g) COMUNICAÇÃO COM A SOCIEDADE: Em 2020 o CRM-ES ampliou e intensificou a

divulgação de suas ações e de seus serviços através dos meios de comunicação da Autarquia

(site, mídias sociais e e-mail marketing). Ampliou também, por meio virtual, os serviços

realizados, com o lançamento do CRM Virtual e do Catálogo de Serviços. Com eles, foram

oferecidos aos médicos mais de 50 serviços cartoriais, especialmente a inscrição de Pessoa

Física e de Pessoa Jurídica de forma online. O CRM Virtual pode ser acessado no endereço:

https://portalservicos.cfm.org.br/portal/es e o Catálogo de Serviços, através do endereço:

https://crmvirtual.cfm.org.br/ES.

Apresentados os resumos das principais atividades realizadas em 2020, destacamos que vários 

projetos voltados para a melhoria dos serviços prestados ao médico e à sociedade estão em 

andamento, com recursos orçamentários já previstos.  

Ressaltamos que continuaremos a trabalhar com afinco para o aperfeiçoamento e 

profissionalização da atuação do Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo, 

conduzindo-a com ética e compromisso com a medicina, com a categoria médica e com a 

sociedade.  

Dr. Celso Murad 

Presidente do CRM-ES 

https://portalservicos.cfm.org.br/portal/es
https://crmvirtual.cfm.org.br/ES
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1. VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE EXTERNO 

 

1.1. Identificação do Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo 

 

Além das funções cartoriais, como o registro profissional do médico e de seus títulos, o Conselho 

Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são, nos termos da Lei, os órgãos supervisores da ética 

profissional e julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos 

os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito 

da profissão e dos que a exerçam legalmente. Portanto, o Conselho Regional de Medicina do Estado 

do Espírito Santo - CRM-ES visa ser reconhecido como uma instituição capaz de atuar com 

excelência pelo bom exercício ético e técnico no âmbito da prestação de serviços médicos. Tem como 

missão disciplinar o exercício da medicina por meio da sua normatização, fiscalização, orientação, 

formação, valorização profissional e organização, bem como assegurar, defender e promover o 

exercício legal da medicina, as boas práticas da profissão, o respeito e a dignidade da categoria, 

buscando proteger a sociedade de equívocos da assistência decorrentes da precarização do sistema de 

saúde.  

A finalidade e a competência do CRM-ES, estão dispostas nos artigos 2º e 15, da Lei 3.268/57, abaixo 

transcritos: 

Art. 2º O conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores da 

ética profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe 

médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito 

desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam 

legalmente. 

Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais: 

a) deliberar sobre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho; 

b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, com exercício na respectiva Região; 

c) fiscalizar o exercício da profissão de médico; 

d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as 

penalidades que couberem; 

e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-a à aprovação do Conselho Federal; 

f) expedir carteira profissional; 

g) velar pela conservação da honra e da independência do Conselho, livre exercício legal dos 

direitos dos médicos; 

h) promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito desempenho técnico e moral da 

medicina e o prestígio e bom conceito da medicina, da profissão e dos que a exerçam; 

i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados; 

j) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos; 
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representar ao Conselho Federal de Medicina sobre providências necessárias para a regularidade 

dos serviços e da fiscalização do exercício da profissão. 

 

1.2. Estrutura Organizacional do CRM-ES 

 

A estrutura organizacional do CRM-ES, contempla a forma pela qual suas atividades desenvolvidas 

estão divididas, organizadas e coordenadas e consta representada na Figura 01 abaixo: 

 

Figura 1 - Organograma 

 

 

1.3. Estrutura Organizacional de Governança 

 

a) Plenário e Diretoria: A finalidade e competência destes órgãos estão descritas no Regimento 

Interno do CRM-ES. 

 

b) Presidente: 

Responsabilidades: Cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente aos Conselhos de Medicina 

assim como as disposições legais relativas ao exercício da medicina; cumprir e fazer cumprir o 
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Regimento Interno; convocar as reuniões do CRM-ES e presidi-las, designando dia e hora, tendo, em 

caso de empate, o voto de qualidade; executar e fazer cumprir as decisões do Plenário e da Diretoria. 

 

c) Vice-Presidente:  

Responsabilidades: Auxiliar e substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos e exercer outras 

atribuições designadas pela Presidência e Diretoria do Conselho. 

 

d) Corregedor: 

Responsabilidades: Supervisionar as atividades do Tribunal Regional de Ética Médica, em 

relação ao Controle de denúncias, Sindicâncias e Processos Ético-profissionais orientando 

Conselheiros Instrutores, Relatores e Revisores no que se fizer necessário; ordenar e dirigir o 

andamento dos Processos Ético-profissionais e Sindicâncias, em seus aspectos legais sugerindo 

medidas que facilitem a pesquisa de julgados ou processos. 

 

e) Sub-Corregedor: 

Responsabilidades: Auxiliar e substituir o Corregedor em suas faltas e impedimentos; atuar nos 

procedimentos relacionados com a investigação de doença incapacitante para o exercício profissional; 

Supervisionar os trabalhos relacionados às Cartas Precatórias; Dirigir o Departamento de Processos 

Consulta do CRM-ES e Coordenar a Educação Médica Continuada; Exercer outras atribuições 

determinadas pelo Presidente do CRM-ES. 

 

f) Secretário-Geral: 

Responsabilidades: Gerir o CRM-ES propondo à Presidência a criação de cargos, nomeações e 

exonerações de funcionários, bem como concessão de férias e licenças aos mesmos, e todas as demais 

atribuições referentes a Recursos Humanos; Supervisionar, ordenar e dirigir a administração 

geral do CRM-ES incluindo os Setores: Gerência Administrativa, Recursos Humanos, 

Licitações e Contratos, Compras e Serviços, Almoxarifado e Patrimônio e Serviços de 

Manutenção, Transporte, Protocolo e Recepção. 

 

g) 1º Secretário: 

Responsabilidades: Auxiliar e substituir o Secretário Geral em seus impedimentos e em suas faltas; 

dirigir o Departamento de Fiscalização do CRM-ES. 

 

h) 2º Secretário: 

Responsabilidades: Auxiliar e substituir o 1º Secretário em seus impedimentos e em suas faltas; 

dirigir os trabalhos da Assessoria de Comunicação do CRM-ES. 
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i) 1º Tesoureiro: 

Responsabilidades: Ter sob sua guarda e responsabilidade os bens do CRM-ES; Arrecadar a receita 

do CRM-ES; dirigir os setores financeiro e contábil do CRM-ES; acompanhar a execução do 

orçamento; prestar, no prazo legal, as contas do exercício anterior, ou de sua gestão, a ser apreciada 

pelo CFM. 

 

j) 2º Tesoureiro: 

Responsabilidades: Auxiliar e substituir o 1º Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; dirigir os 

Setores de Registro Médico/Especialidade e Registro de Pessoa Jurídica. 

 

1.4. Identificação dos Dirigentes 

 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

 

Presidente: Dr. Celso Murad  

CRM-ES n.º: 391 

Médico, formado em 1967, especialista em Pediatria. 

 

 

 

 

 

 

Vice-Presidente: Dr.ª Telma Freitas Pimenta 

CRM-ES n.º: 997 

Médica, formada em 1973, especialista em Psiquiatria. 

 

 

  

 

 

Secretário-Geral: Dr. Ruy Lora Filho 

CRM-ES n.º: 565 

Médico, formado em 1969, especialista em Medicina do Trabalho, Medicina Legal 

e Perícia Médica, Gastroenterologia e Clínica Médica. 
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1º Secretário: Dr. Juliano Cezar Miertschink Pina 

CRM-ES n.º: 8586 

Médico, formado em 2006, especialista em Ortopedia e Traumatologia e Medicina 

do Trabalho 

 

 

 

 

 

2º Secretário: Dr. Fernando Avelar Tonelli 

CRM-ES n.º: 7903 

Médico, formado em 2004, especialista em Psiquiatria 

 

 

 

 

 

 

 

1º Tesoureiro: Dr. Adib Barbosa Salume 

CRM-ES n.º: 2617 

Médico, formado em 1981, especialista em Ginecologia e Obstetrícia 

 

 

 

 

 

 

2º Tesoureiro: Dr. Márcio Martins de Souza 

CRM-ES n.º: 5547 

Médico, formado em 1993, especialista em Gastroenterologia 

 

 

 

 

 

 

Corregedor: Dr. Aron Stephen Toczek Souza 

CRM-ES n.º: 6164 

Médico, formado em 1998, especialista em Ginecologia e Obstetrícia 
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Subcorregedor: Dr. Maurício Pires Anastácio 

CRM-ES n.º: 5409 

Médico, formado em 1994, especialista em Ginecologia e Obstetrícia 

 

 

 

 

 

 

1.5. Principais Canais de Comunicação com a Sociedade 

 

1.5.1. Canais de acesso do cidadão 

 

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo vem aprimorando e ampliando o 

relacionamento da Autarquia com os médicos e com a Sociedade em geral através da disponibilização 

das informações e dos serviços referentes às suas atividades nos meios de comunicação acessíveis a 

ela, quais sejam: atendimento telefônico, presencial, através do Sítio Eletrônico, CRM Virtual, 

Catálogo de Serviços, Portal de Prestação de Contas e Transparência, Jornal Informativo, E-

mail Marketing, Instagram e Facebook. 

Todos os comunicados e ações feitas pela Diretoria do CRM-ES em 2020 ganharam ampla 

publicidade pelos seus canais institucionais de comunicação (site, e-mail, WhatsApp, Instagram e 

Facebook e Jornal Informativo), garantindo ao médico e à sociedade informação e transparência sobre 

o trabalho desenvolvido pelo Conselho e seus gastos. 

Os canais de acesso do cidadão também foram fundamentais para dar ampla divulgação aos médicos 

e à sociedade das normas e orientações para o enfrentamento à Pandemia COVID-19. 

 

1.5.2. CRM Virtual e Catálogo de Serviços 

 

Em 2020, o CRM-ES ampliou as “facilidades” para o médico reduzir o tempo gasto com suas 

necessidades burocráticas junto à Autarquia. Para tanto, lançou o CRM Virtual, com mais de “50 

serviços cartoriais” disponíveis de forma online, dentre eles: inscrições de Pessoa Física e de Pessoa 

Jurídica, emissão de certidões e certificado de pessoa jurídica e emissão de boletos.  

Foi lançado também no mesmo período, o Catálogo de Serviços, contendo toda a descrição dos 

serviços oferecidos pela Autarquia, forma e tempo para obtê-los e ainda link direto com o CRM 

Virtual para que sejam imediatamente solicitados, sempre que necessário. 

Vale destacar que o CRM-ES foi o primeiro Conselho de Medicina do Brasil a implantar em sua 

totalidade, em novembro de 2020, as plataformas citadas, as quais foram desenvolvidas e 

disponibilizadas aos Regionais pelo Conselho Federal de Medicina no mês de outubro. 
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1.5.3. Aferição do grau de satisfação dos cidadãos-usuários 

 

Esta ferramenta ainda está sendo desenvolvida pelo Conselho Federal de Medicina para ser inserida 

na Plataforma do Portal de Prestação de Contas e Transparência e disponibilizada aos Conselhos 

Regionais de Medicina. 

 

1.5.4. Mecanismos de Prestação de Contas e Transparência das informações relevantes sobre a 

atuação do CRM-ES 

 

O CRM-ES possui o Portal de Prestação de Contas e Transparência, que disponibiliza a consulta 

e o acompanhamento de suas informações orçamentárias, financeiras, contábeis e administrativas 

pelos médicos e pela sociedade. 

O Portal em questão viabiliza o cumprimento da Lei de Acesso à Informação - 12.527/2011 e as 

recomendações do Tribunal de Contas da União e do Controle Interno (CFM), proporcionando ainda 

a parametrização das informações e dos relatórios a serem apresentados aos cidadãos. 

Dentre as principais informações disponíveis no Portal de Prestação de Contas e Transparência do 

CRM-ES, podemos destacar as seguintes: 

• Informações relativas ao registro das competências e estrutura organizacional; 

 

• Informações sobre a estrutura, legislação, composição e resoluções; 

 

• Divulgação nominal, integral e mensal das informações referentes a remuneração dos empregados; 

 

• Divulgação integral das informações relativas a pagamentos a conselheiros, efetivos e suplentes, de 

diárias, jetons e auxílios de representação; 

 

• Divulgação detalhada da execução das despesas, inclusive do exercício anterior (valores de orçados 

e executados); 

 

• Informações concernentes aos procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 

resultados, bem como de todos os contratos celebrados; 

 

• Divulgação da relação nominal de empregados e cargos de acordo com o Plano de Cargos e Carreira 

do CRM-ES; 

 

• Divulgação das atividades administrativas e judicantes desenvolvidas.  
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Segue abaixo o link do Portal de Prestação de Contas e Transparência do CRM-ES: 

http://transparencia.crmes.org.br/. 

 

1.5.5. Medidas para garantir a acessibilidade aos produtos, serviços e instalações 

 

Como parte das ações que visam o cumprimento da legislação que trata das questões de acessibilidade 

no nosso país e também a busca pelo melhor atendimento possível à sociedade e à classe médica, o 

CRM-ES identificou a necessidade imperativa da contratação de solução tecnológica de 

acessibilidade para ser inserida em seu site.   

Assim, o Conselho utiliza a Solução Rybená de Acessibilidade para a Web, a qual consiste em um 

software especializado, que proporciona acessibilidade em ambiente WEB de forma dinâmica e em 

tempo real, para atendimento a deficientes auditivos, visuais parciais, pessoas com baixo letramento, 

idosos e alguns tipos de deficientes mentais. Também possui acessibilidade em suas instalações 

físicas. 

 

1.6. Fatos Externos Relevantes 

 

Fato que abalou não só o CRM-ES mas também o mundo todo, foi a instalação da Pandemia de 

COVID-19, oficialmente decretada em 11/03/2020, pela Organização Mundial de Saúde. Muitos 

resultados relacionados às atividades fim do CRM-ES, quais sejam, Fiscalizatória, Judicante, 

Cartorial, Educação Médica Continuada e Normas e Orientações, foram afetados, razão pela qual 

não atingiram o crescimento esperado.  

No entanto, o Conselho, assim como todas as empresas públicas e privadas do mundo, se reinventou, 

implantando a realização do trabalho remoto nas áreas administravas, cujas atividades permitiram tal 

adaptação, permanecendo com a fiscalização presencial e especificamente voltada às demandas 

relacionadas à pandemia. 

Foram ainda desenvolvidas e rapidamente implantadas novas tecnologias para a realização de 

reuniões por videoconferência, bem como de atos processuais, assim que retomados os seus prazos, 

os quais ficaram temporariamente suspensos. 

 

1.7. Modelo de Negócios 

 

Apesar de ainda não possuir seu modelo de negócio (cadeia de valor) definido dentro de um 

planejamento estratégico oficial, vez que se encontra em andamento o Projeto Básico para sua 

contratação, destacamos a seguir os principais aspectos que norteiam o modelo de negócios do CRM-

ES: 

 

http://transparencia.crmes.org.br/


 

      Rua Professora Emília Franklin Mululo, nº 228, Bento Ferreira, Vitória (ES)             21             

 CEP 29.050-730 | Telefone (27) 2122-0100         
E-mail: contato@crmes.org.br | Site: www.crmes.org.br 

1.8. Melhoria contínua da qualidade dos serviços cartoriais 

 

A função cartorial do CRM-ES representa uma relevante parcela na prestação de serviços aos médicos 

e à sociedade, vez que controla e gerencia todo o cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas atuantes no 

Estado do Espírito Santo. Assim, é imprescindível a contínua melhoria na qualidade do atendimento 

prestado ao médico e à população que necessita desses serviços, desburocratizando e agilizando a sua 

entrega. Tal melhoria efetivamente ocorreu em 2020, com o já citado lançamento do CRM Virtual 

e do Catálogo de Serviços. Para dar maior celeridade e evitar aglomerações, o CRM-ES promoveu 

Drive-Thru para entrega da documentação médica aos profissionais recém inscritos. 

 

1.9. Fortalecimento e ampliação da atividade de fiscalização e outras ações em prol da 

melhoria das condições de trabalho e atendimento médico, especialmente após instalação 

da Pandemia COVID-19 

 

A Fiscalização do Exercício Profissional representa uma das atividades fins preponderantes do CRM-

ES, sendo necessária a constante ampliação e fortalecimento de sua atuação, com medidas que visem 

a otimização do fluxo e da qualidade do trabalho nas ações de vistoria ativas e reativas realizadas nos 

Estabelecimentos de Saúde do Estado, verificando e determinando adequações em suas condições 

técnicas, físicas e estruturais. Todas as medidas citadas objetivam a entrega de melhores condições 

de atendimento à população e de trabalho médico. 

 

Vale destacar que em 2020, além das vistorias proativas e reativas, a Autarquia promoveu ainda outras 

intervenções em prol da melhoria das condições de trabalho e de atendimento na saúde pública, 

mediante as seguintes ações realizadas: 

 

✓ Visita ao Hospital e Maternidade Danilo Monteiro de Castro, de Iconha, unidade fortemente 

atingida pelas chuvas de janeiro e encaminhamento à Sesa de uma lista de medicamentos 

urgentes e solicitação de reforço para a recuperação do Hospital; 

 

✓ Reunião com os diretores da Casa de Caridade São José - Hospital de Alegre, para discussão 

sobre o atraso no pagamento dos médicos (por quase 3 meses) e a iminência da suspensão do 

atendimento à população; 

 

✓ Reunião com representantes da Sesa para discussão sobre alternativas de modelo de 

atendimento para suprir a falta de especialistas na rede pública. Participaram, além de 

representantes do Conselho e da Sesa, representantes das sociedades de nefrologia, 

nefropediatria, neurologia, neuropediatria e psiquiatria infantil; 
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✓ Seguindo sua política tradicional contrária aos processos seletivos com salários muito abaixo 

da responsabilidade médica, o Conselho alertou a categoria para não se submeter ao concurso 

público ofertado pelo Município da Serra. No mesmo período, a pandemia se instalava e 

exigia ações concretas do CRM-ES em defesa da segurança do médico e da população; 

 

✓ Criação do Comitê de Crise para intensificação das ações fiscalizadoras, bem como 

normatizadoras e orientadoras à Classe Médica e à Sociedade, assim que foi decretada a 

Pandemia de COVID-19. 

 

1.10. Atividade Judicante 

 

A atividade judicante representa um dos pilares da atuação do CRM-ES e tem a função de apurar, 

através da instauração de processo disciplinar, as denúncias protocoladas em face dos profissionais 

médicos e de julgar as infrações éticas correspondentes. A atividade dos Conselheiros equipara-se, 

portanto, a do Juiz, que faz às vezes deste na esfera administrativa, assemelhando-se nos deveres e 

responsabilidades funcionais dos Magistrados. 

 

Em 2020, o Tribunal Regional de Ética Médica do CRM-ES se reinventou e implantou a 

instrução e o julgamento dos processos e sindicâncias por videoconferência, após normativa 

autorizativa emitida pelo Conselho Federal de Medicina. Assim, para a realização das reuniões e 

audiências de forma online, investiu na compra de equipamentos como web câmeras, notebooks, 

fones headset e microfones para a devida estruturação do auditório do CRM-ES, no qual os eventos 

estão sendo realizados. 

 

1.11. Educação Médica Continuada 

 

A Educação Médica Continuada representa um importante papel para a melhoria da qualidade do 

atendimento médico à população uma vez que aborda uma diversidade de conceitos e práticas de 

várias especialidades e áreas da medicina, essenciais para o aperfeiçoamento e capacitação dos 

profissionais médicos do Estado do Espírito Santo. 

 

Os resultados desta área foram extremamente afetados com a Pandemia de COVID-19, os quais 

constam demonstrados neste relatório. 

 

Contudo, vale destacar, a realização dos seguintes Eventos, após liberação de sua realização de forma 

presencial: 

 

✓ 2º Curso de Ética Médica, para aperfeiçoamento e capacitação dos médicos e acadêmicos 

de medicina do 12º período, em relação às normas éticas na atuação profissional; 
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✓ 1ª e 2ª Oficinas Judicantes, para treinamento dos Conselheiros no exercício da avaliação dos 

mais variados casos éticos visando a obtenção de mais conhecimento para exercerem a função 

judicante que o Conselho de Medicina exige. 

 

✓ Curso de Atualização em Urgência e Emergência Adulto, para qualificação dos médicos 

que atuam em Pronto Socorros e Pronto Atendimentos.  

 

1.12. Normatização da Profissão: Emissão de Resoluções, Pareceres Técnicos e Orientações 

 

As Comissões e Câmaras Técnicas, compostas por especialistas ou profissionais das correspondentes 

áreas de atuação, além dos próprios Conselheiros da Autarquia, auxiliam a Plenária do CRM-ES na 

elaboração de pareceres consultas, resoluções e orientações de cunho técnico sobre assuntos que 

envolvem a ética médica. Cada Câmara ou Comissão é coordenada por um Conselheiro designado 

em Sessão Plenária. 

 

Em 2020 foi criado o Comitê de Crise no Enfrentamento do Coronavírus – COVID-19. Dentre 

as ações desenvolvidas pelo Comitê em 2020, podemos destacar: 

 

✓ Organizar, normatizar e fiscalizar as condições do trabalho médico, assim como, em conjunto 

com órgãos públicos, sociedades de especialidades médicas e outros setores de assistência à 

saúde, garantir um conjunto de saberes que permitisse a superação, pela sociedade capixaba, 

da pandemia; 

✓ Fiscalizar os estabelecimentos de saúde, no tocante ao fornecimento dos EPIs necessários à 

proteção dos médicos e outros profissionais de saúde, para o atendimento seguro aos pacientes 

acometidos de COVID-19;  

✓ Posicionamento sobre remuneração por serviços prestados como direito médico;  

✓ Esclarecimento das principais dúvidas sobre atendimento não presencial; 

✓ Posicionamento do CFM e as informações do Ministério da Saúde sobre cadastramento 

médico; 

✓ Esclarecimentos sobre a portaria nº 639/2020 do Ministério da Saúde; 

✓ Informações sobre Terapia Nutricional em pacientes com Covid-19;  

✓ Nota Técnica para atualização de orientações para serviços de saúde; 

✓ Orientação sobre o preenchimento das declarações de óbito; 

✓ Orientação sobre medidas de prevenção e uso de EPI por médicos e profissionais da saúde; 

✓ Informação sobre o lançamento pelo MPT de formulário para monitorar a situação das equipes 

de saúde durante a pandemia da Covid-19; 

✓ Informação sobre o início da campanha nacional de vacinação contra a influenza; 

✓ Informação sobre o aumento temporário pela Anvisa da quantidade máxima de medicamentos 

sujeitos a controle especial; 
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✓ Informação sobre a Portaria que regulamentou o uso da Telemedicina durante o período da 

pandemia de Covid-19; 

✓ Solicitação, pelo CRM-ES, do serviço Hotline à Sesa; 

✓ Informação sobre as medidas trabalhistas no período de pandemia do Covid-19; 

✓ Orientação do CRM-ES para consultório particular e do CFM para atendimento em geral; 

✓ Divulgação da Instrução Normativa para o uso da Telemedicina no período da pandemia; 

✓ Divulgação sobre o Informe 9 da Sociedade Brasileira de Infectologia; 

✓ Informação sobre a conduta dos médicos quando convocados para urgência/emergência, face 

à pandemia de Covid-19; 

✓ Sugestão do CRM-ES de suspensão de visitas familiares a pacientes comuns internados (não 

infectados com a Covid-19). 

✓ Orientação para prevenir problemas mentais na pandemia; 

✓ Nota Técnica sobre acesso de pacientes aos serviços de Terapia Intensiva; 

✓ Recomendação do CFM ao Governo Federal da criação de Serviços de Saúde do Trabalhador 

para atender profissionais no combate à Covid-19 em hospitais; 

✓ Orientação sobre notícias falsas. No Portal LinhaDeFrente constam dados atualizados sobre a 

Covid-19 e outras informações voltadas para os médicos 

✓ Lançamento do “Linha de Frente”, canal de acesso do CFM a informações de qualidade para 

quem cuida de pacientes com Covid-19; 

✓ Lançamento da Campanha Vá ao Médico - uma campanha para alertar a população sobre os 

riscos de adiar tratamentos, exames e consultas médicas, em função do medo da contaminação 

pela Covid-19. 

 

Destacamos ainda: 

 

✓ Lançamento da Campanha sobre regras da publicidade médica; 

✓ Publicação da Resolução CRM-ES n.º 320/2020, sobre repouso médico; 

✓ Parceria com o projeto ORIENTA COVID ES HUCAM-UFES, que disponibiliza uma linha 

direta de comunicação com médicos, enfermeiros e estudantes de medicina para 

esclarecimento de dúvidas a respeito da Covid-19. 

 

Destacamos também as seguintes iniciativas da Comissão de Organização e Supervisão das 

Comissões de Ética e Direção Clínica: 

 

✓ Participação em Reunião do Comitê Executivo Estadual do Fórum Nacional de Saúde do 

Conselho Nacional de Justiça, oportunidade na qual foi exposta a dificuldade do 

cumprimento da obrigatoriedade legal de realização de cadastro no CRM-ES, bem como 

das eleições de Comissões de Ética e Diretoria Clínica, por parte de muitos 

Estabelecimentos de Saúde Públicos do Estado, apesar de serem devida e periodicamente 

notificados pela Autarquia 

✓ Elaboração de levantamento junto aos Estabelecimentos de Saúde citados, para 

encaminhamento ao Ministério Público Estadual para providências.  
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✓ Inovação dos procedimentos de posse dos membros eleitos das Diretorias Clínicas e 

Comissões de Ética Médica, realizando as solenidades de forma online devido a pandemia. 

 

           Figura 2 - Diagrama de Valor 

 

 

2. GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

 

2.1. Descrição das Estruturas de Governança 

 

A estrutura de governança do CRM-ES reflete a sua natureza colegiada. As ações executivas são 

realizadas pela Presidência, Secretaria Geral, Tesouraria e Corregedoria, de acordo com as respectivas 

Competências. A Assembleia Geral é a instância máxima do Conselho e o Plenário, formado por 21 

(vinte e um) Conselheiros Efetivos, é o órgão superior de decisão colegiada. As ações são tomadas 

consoante análise e deliberação da Diretoria.  As práticas de governança do Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Espírito Santo são norteadas pelos seguintes princípios: 

 

• Transparência: Todas as informações relevantes são disponibilizadas à classe médica e à 

sociedade em geral, de forma que os interessados confiem nos processos de tomada de 

decisão, na gestão e nos gestores. 
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• Integridade: São adotadas voluntariamente comportamento de alto padrão, que conduzam os 

interessados ao reconhecimento do comportamento probo e apropriado, em conformidade 

com a efetividade dos controles internos e do profissionalismo dos dirigentes desta Autarquia. 

 

• Prestação de contas: O CRM-ES assume integralmente a responsabilidade pelas decisões e 

pelas ações realizadas e com a devida prestação de contas, inclusive pelos resultados 

alcançados, conforme a responsabilidade de cada diretor do Conselho. 

 

• Auditoria interna: Com objetivo de detectar precocemente possíveis riscos ainda não 

adequadamente tratados e fornecer à sociedade a certeza de que os controles internos são 

efetivos, mensalmente as contas do Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito 

Santo são analisadas por Comissão de Tomada de Contas e anualmente pelo Conselho Federal 

de Medicina. 

 

2.2. Descrição Sucinta do Processo de Planejamento Estratégico e Principais Objetivos 

Estratégicos  

 

O CRM-ES ainda não possui o seu Planejamento Estratégico Institucional oficial. No entanto, 

encontra-se em andamento o Projeto Básico para a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de consultoria para a elaboração do PEI. 

Assim, diante da ausência de Planejamento Estratégico, o plano de ação da Autarquia vem sendo 

traçado conforme decisões administrativas da Diretoria e tem como objetivo o aprimoramento do 

desempenho de todas as suas estruturas de governança, visando a melhoria da relação dos médicos 

com a sociedade e da oferta de condições adequadas para o exercício da medicina e para o 

atendimento digno da população, em especial no âmbito da rede pública. Seguem descritos abaixo os 

principais objetivos estratégicos do exercício: 

 

2.2.1. Atividade de Fiscalização 

 

• Criação do Comitê de Crise no Enfrentamento do Coronavírus – COVID-19 para intensificar 

a fiscalização nos estabelecimentos de saúde quanto ao fornecimento de EPIs aos médicos; 

• Busca de melhorias da estrutura física do setor, bem como para o transporte do Médico e dos 

Agentes Fiscais; 

• Intensificação das ações de fiscalização dos Estabelecimentos de Saúde do Estado do Espírito 

Santo, com o objetivo de promover maior agilidade e resolutividade às demandas reativas 

(originárias de denúncias do Ministério Público, do Tribunal Regional de Ética, do Setor de 

Registro de Pessoa Jurídica e outras) e proativas (fruto do planejamento estratégico da 

Coordenação e Diretoria da área); 
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• Proposição, com base nos resultados da ação fiscalizatória, de medidas corretivas que 

possibilitem a resolução/correção das distorções encontradas, evitando sempre que possível a 

interdição total da unidade fiscalizada; 

• Intensificação dos trabalhos da Comissão de Fiscalização com o objetivo de fomentar ações 

estratégicas para a ampliação da ação fiscalizadora. 

 

2.2.2. Atividade Judicante 

 

• Estruturação do Tribunal Regional de Ética Médica para a realização de julgamentos e atos 

processuais por videoconferência, devido a Pandemia COVID-19; 

• Intensificação dos trabalhos judicantes no Tribunal Regional de Ética com o objetivo de dar 

maior celeridade a instrução processual e consequente conclusão e julgamento das 

Sindicâncias e Processos Ético-Profissionais.   

• Intensificação dos trabalhos das Câmaras Judicantes de Sindicâncias;  

• Intensificação dos trabalhos de instrução, conclusão e julgamento das Sindicâncias e 

Processos Ético-Profissionais, diminuindo o tempo de tramitação dos processos em 

andamento. 

• Manutenção da digitalização dos processos, como é feito nos Tribunais;  

• Estruturação do setor para a implementação do processo eletrônico desenvolvido pelo 

Conselho Federal de Medicina, ainda a ser implantado nos Conselhos Regionais de Medicina. 

 

2.2.3. Educação Médica Continuada 

 

• Aproximação do CRM-ES e do CFM com o médico, oferecendo a este, orientação para o 

aprimoramento profissional; 

• Abordagem, através de palestras e cursos de qualificação e capacitação, de conceitos e práticas 

das várias especialidades e áreas da medicina, essenciais para o aperfeiçoamento da atividade 

profissional do médico; 

• Orientação, através de Julgamentos Simulados, aos médicos residentes e acadêmicos sobre o 

que leva o médico a sofrer um processo ético, a forma de evitá-lo e como é realizado um 

julgamento pelo Conselho Regional de Medicina; 

• Oferecer, de forma inédita, ao médico que atua em Prontos Socorros e Pronto Atendimentos, 

Cursos de Atualização em Urgência e Emergência Adulto, Pediátrico e em Ginecologia e 

Obstetrícia, a fim de atualizá-los científica e eticamente na teoria e na prática; 

 

2.2.4. Atividades Cartoriais 

 

• Busca contínua da melhoria do atendimento aos médicos e à população que procuram os 

serviços cartoriais da Autarquia, otimizando o tempo de sua execução; 

• Ampliação e aprimoramento da informação dos Serviços Cartoriais oferecidos e 

disponibilizados no CRM Virtual; 

• Ampliação da disponibilização de Serviços Cartoriais online no CRM Virtual; 
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2.2.5. Normatização da Profissão: Emissão de Resoluções, Pareceres Consulta e Orientações 

 

• Criação do Comitê de Crise no Enfrentamento do Coronavírus – COVID-19 para normatizar 

e fiscalizar as condições do trabalho médico, assim como, em conjunto com órgãos públicos, 

sociedades de especialidades médicas e outros setores de assistência à saúde, garantir um 

conjunto de saberes que permita a superação, pela sociedade capixaba, da pandemia; 

• Gerenciamento da execução dos trabalhos desempenhados pelas Comissões Permanentes e 

Transitórias do CRM-ES, Câmaras Técnicas e nos Processos Consulta e Resoluções, para 

maior organização, controle e celeridade. 

• Triagem, gerenciamento e resposta dentro do menor tempo possível às consultas 

encaminhadas pelos médicos e população em geral; 

• Intensificação dos trabalhos de instrução e conclusão dos Processos Consulta e seu envio ao 

Plenário para deliberação. 

 

   Figura 3 - Mapa Estratégico 
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2.3. Principais Programas, Projetos e Iniciativas Executadas para o Atingimento dos 

Objetivos e Valor Efetivamente Gasto em Cada Atividade Finalística 

 

2.3.1. Atividade de Fiscalização 

 

✓ Execução do Projeto de Fiscalização CFM/CRM-ES com verba doada pelo Conselho 

Federal de Medicina, o qual cobriu pequena parte (conforme IN CFM 001/2016) das 

despesas específicas da atividade fiscalizatória; 

✓ Criação do Comitê de Crise no Enfrentamento do Coronavírus – COVID-19 que 

intensificou a fiscalização nos estabelecimentos de saúde quanto ao fornecimento de EPIs 

aos médicos e à situação estrutural para um adequado atendimento no período de 

pandemia; 

✓ Realização de reunião, pelo Comitê de Crise, com representantes médicos e diretores 

técnicos das empresas prestadoras de serviços na rede pública de saúde para discutir 

normas de segurança e as dificuldades enfrentadas pelas equipes médicas, com o objetivo 

de reunir informação para que fossem adotadas as medidas necessárias em defesa de um 

serviço de saúde bem estruturado para atender casos de Covid-19 e outras doenças. 

✓ Elaboração e implementação de pesquisa aos médicos sobre suas reais condições de 

trabalho no período da pandemia; 

✓ Realização de ações conjuntas do CRM-ES com os Parlamentares na fiscalização de 

estabelecimentos de saúde denunciados por assédio moral contra os profissionais médicos; 

✓ Intensificação de fiscalizações nos hospitais e unidades da rede pública e privada de 

saúde para verificar a adequação às novas exigências da Anvisa, Ministério da Saúde, 

sociedades de especialidades e do próprio Conselho de Medicina, para o correto e seguro 

atendimento aos casos suspeitos e confirmados de Covid-19 

 

       Gráfico 1 - Total de Recursos Alocados para as Atividades de Fiscalização – Comparativo 2019/2020 
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2.3.2. Atividade Judicante 

 

✓ Estruturação do Tribunal Regional de Ética Médica para a realização de julgamentos e 

atos processuais por videoconferência, devido a Pandemia COVID-19, com investimento 

em equipamentos necessários como web câmeras, notebooks, fones headsets e microfones; 

✓ Intensificação da participação do Corpo de Conselheiros nos trabalhos judicantes que 

englobam a instrução de Sindicâncias e de Processos Ético-Profissionais e nas Sessões 

Plenárias de Julgamento e Reuniões das Câmaras Éticas de Julgamento. 

                   

     Gráfico 2 - Total de Recursos Alocados para as Atividades Judicantes – Comparativo 2019/2020 

 

 

2.3.3. Educação Médica Continuada - PEC 

 

✓ Execução do Projeto de Educação Médica Continuada CFM/CRM-ES com verba doada 

pelo Conselho Federal de Medicina no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

o qual cobriu parcialmente (conforme IN CFM 001/2016) algumas despesas específicas da 

atividade de Educação Médica Continuada; 

✓ Ampliação significativa do investimento em Cursos de Qualificação em Urgência e 

Emergência, com o aumento de 04 (quatro) para 06 (seis) cursos nas áreas Adulto, Pediátrica 

e de Ginecologia e Obstetrícia; 

✓ Realização do 2º Curso de Ética Médica e da 1ª e 2ª Oficinas Judicantes, para treinamento 

dos Conselheiros. 

 

 

 

 



 

      Rua Professora Emília Franklin Mululo, nº 228, Bento Ferreira, Vitória (ES)             31             

 CEP 29.050-730 | Telefone (27) 2122-0100         
E-mail: contato@crmes.org.br | Site: www.crmes.org.br 

     Gráfico 3 - Total de Recursos Alocados para as Atividades da Educação Médica Continuada 

 

 

2.3.4. Atividades Cartoriais 

 

✓ Lançamento do CRM Virtual e do Catálogo de Serviços, com a disponibilização de mais 

de 50 serviços online, dentre eles o processo de inscrição de Pessoa Física e de Pessoa 

Jurídica; 

✓ Treinamento dos Empregados dos Setores de Registro Médico/Especialidade e de Registro 

de Pessoa Jurídica. 

✓ Realização de Drive Thru para entrega da documentação médica aos profissionais recém 

inscritos. 

 

      Gráfico 4 - Total de Recursos Alocados para as Atividades Cartoriais 
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2.3.5. Normatização da Profissão: Emissão de Resoluções, Pareceres Técnicos e Orientação 

 

✓ Criação do Comitê de Crise no Enfrentamento do Coronavírus – COVID-19 para 

normatizar e fiscalizar as condições do trabalho médico, assim como, em conjunto com órgãos 

públicos, sociedades de especialidades médicas e outros setores de assistência à saúde, 

garantir um conjunto de saberes que permita a superação, pela sociedade capixaba, da 

pandemia; 

✓ Contratação do estudo para análise estatística dos dados relativos à Pandemia COVID-

19, disponibilizados no Painel COVID-19 do Espírito Santo, com o objetivo de nortear as 

ações e orientações da Diretoria e do Comitê de Crise do CRM-ES, relacionadas à pandemia; 

✓ Intensificação do gerenciamento da execução dos trabalhos desempenhados pelas 

Comissões Permanentes e Transitórias do CRM-ES, Câmaras Técnicas e na instrução dos 

Processos Consulta e Resoluções, para maior organização, controle e celeridade; 

✓ Otimização do tempo de resposta às consultas feitas pelos médicos e pela população em 

geral; 

✓ Intensificação dos trabalhos de instrução e conclusão dos Processos Consulta e seu envio 

ao Plenário para deliberação.  

 

      Gráfico 5 - Total de Recursos Alocados para as Atividades de Normatização e Orientação da Profissão 
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             Figura 4 - Mapa Integrado Visão e Estratégias 

  

 

3. RISCOS, OPORTUNIDADES E PERSPECTIVAS 

 

3.1. Relação dos Principais Riscos Identificados 

 

Quadro 1 - Principais Riscos e Ações de Mitigação 

PRINCIPAIS RISCOS PRINCIPAIS AÇÕES DE MITIGAÇÃO 

 

Baixa produtividade na 
área judicante devido a 
pandemia. 

 

 

 

Estruturação do Tribunal Regional de Ética Médica para a 
realização de julgamentos e atos processuais por 
videoconferência, assim que normatizado e autorizado pelo 
Conselho Federal de Medicina; promover treinamento na área 
judicante para os Conselheiros do CRM-ES. 
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Falta de informação 
sobre os aspectos que 
norteiam a Pandemia 
COVID-19, 
prejudicando os 
trabalhos de 
fiscalização, por falta 
de segurança. 

 

 

Criação do Comitê de Crise no Enfrentamento do Coronavírus – 
COVID-19 para normatizar e fiscalizar as condições do trabalho 
médico, assim como, em conjunto com órgãos públicos, 
sociedades de especialidades médicas e outros setores de 
assistência à saúde, garantir um conjunto de saberes que permita 
a superação, pela sociedade capixaba, da pandemia; contratação 
de estudo e análise estatística dos dados relativos à Pandemia 
COVID-19 disponibilizados no Painel COVID-19 do ES; aquisição 
de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs para Médico 
Fiscal, Agentes Fiscais e Conselheiros do CRM-ES. 

 

 

Baixa arrecadação das 
Anuidades de 2020, 
devido à crise mundial 
provocada pela 
pandemia. 

 

 

Adiamento do vencimento da Anuidade para junho/2020; 
suspensão da cobrança da dívida ativa administrativa até 
melhora da situação crítica; intensificação do contato via e-mail, 
whatsapp e telefone aos médicos e empresas, informando sobre 
a possibilidade de parcelamento da anuidade.  

 

 

Pouca oferta de 
serviços online para o 
médico e sociedade. 

 

 

 

Implantação imediata do CRM Virtual e do Catálogo de Serviços, 
assim que lançados pelo CFM; intensificação da divulgação dos 
serviços online oferecidos. 

Perda de Reputação 

 

 

 

Implantação de ações de melhoria do atendimento e dos serviços 
prestados, agilizando-os e os divulgando em todos os canais de 
comunicação; ampla divulgação das finalidades institucionais do 
CRM-ES; a finalidade do Conselho é confundida com a finalidade 
do Sindicato e da Associação Médica; intensificação das ações 
fiscalizadoras e sua divulgação juntamente com os resultados 
alcançados. 

 

3.2. Visão Geral do Modelo de Gestão de Riscos e Controles 

 

A Gestão de Riscos e de Controles Internos faz parte da rotina do Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Espírito Santo e é extremamente importante nas melhores práticas de governança para o 

controle financeiro, contábil, de tecnologia da informação, continuidade e segurança, entre outros. 

 

Esse trabalho é realizado em três frentes: 
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a) Mensalmente pela Comissão de Tomada de Contas e pelo Plenário do CRM-ES; 

b) Em todas as fases dos processos, a qualquer momento, pelos órgãos internos do CFM  

(administrativo, jurídico e contábil); 

c) Anualmente pelo Conselho Federal de Medicina. 

 

Em caso de eventuais falhas e/ou pontos de melhorias, essas são tratadas de forma imediata pelos 

Gestores do CRM-ES no sentido de acionar a melhor forma de correção e a melhor aplicação dos 

recursos públicos. 

 

3.3. Relação das Principais Oportunidades 

  

Quadro 2 - Principais Oportunidades e Ações de Potencialização dos Impactos Positivos 

 

PRINCIPAIS 

OPORTUNIDADES 

PRINCIPAIS AÇÕES DE POTENCIALIZAÇÃO DOS 

IMPACTOS POSITIVOS 

 

Contribuir para a 

adequação das 

condições de trabalho e 

atendimento médico 

especialmente durante a 

pandemia. 

 

 

Intensificação das ações de fiscalização nos estabelecimentos 

públicos de saúde, a fim de identificar as falhas e 

irregularidades estruturais, técnicas, éticas e administrativas e 

cobrar as devidas adequações das autoridades competentes; 

cobrar o cumprimento das normas da ANVISA/MS. 

 

Reinventar os 

procedimentos de 

julgamento e 

instrutórios das 

sindicâncias e processos 

ético-profissionais 

durante a pandemia. 

 

Investimento na estruturação do auditório do CRM-ES para a 

realização de reuniões, julgamentos e audiências por 

videoconferência. 

 

Promover a capacitação 

e a qualificação dos 

médicos no atendimento 

Aumentar a oferta de Cursos de Qualificação Profissional 

através do Projeto de Educação Médica Continuada 

CFM/CRM-ES, visando o cumprimento da atribuição legal do 

CRM-ES de zelar pelo perfeito desempenho ético da profissão.  
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de Urgência e 

Emergência Adulto, 

Pediátrico e Obstétrico. 

 

Ser referência de 

qualidade no 

atendimento. 

 

 

Ampliar e intensificar a divulgação dos mais de 50 serviços 

online oferecidos pelo CRM-ES através do CRM Virtual. 

 

Ampliar a 

normatização e 

orientação de aspectos 

médicos éticos e técnicos 

durante a pandemia. 

 

 

Atuação intensa do Comitê de Crise, a fim de se antecipar na 

normatização e na orientação dos aspectos norteadores da 

Pandemia COVID-19 e divulgá-los imediatamente aos médicos 

e à sociedade.  

 

4. RESULTADOS E DESEMPENHO DA GESTÃO 

 

4.1. Resultados da área fim 

 

• Atividade de Fiscalização: Número total de fiscalizações realizadas nos últimos 4 anos. 

A queda no número de fiscalizações realizadas ocorreu devido a impossibilidade de realização de 

vistorias no interior do estado, tendo em vista a Pandemia COVID-19. 

 

            Gráfico 6 - Comparativo de Visitas Realizadas por Tipo 
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• Atividade Judicante: Número de denúncias recebidas e analisadas (Sindicâncias) e Números 

de Processos Instaurados e Julgados (Processos Éticos) nos últimos 4 anos 

A queda no número de julgamentos e tramitações das sindicâncias e processos ético-profissionais, 

ocorreu devido a suspensão dos prazos processuais pelo CFM, no período de março a agosto de 2020, 

tendo em vista a Pandemia COVID-19. 

 

           Gráfico 7 - Comparativo de Sindicâncias 

 

 

                             Gráfico 8 - Comparativo de Processos Ético-Profissionais 
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    Gráfico 9 - Comparativo de Absolvições X Penalizações 

 

 

• Atividade de Educação Médica Continuada: Número de Módulos e Cursos de Qualificação 

realizados – últimos 4 anos. 

A queda brusca no número de cursos e eventos da Educação Médica Continuada, ocorreu devido a 

suspensão da realização de eventos presenciais, tendo em vista a Pandemia COVID-19. 

 

                      Gráfico 10 - Comparativo de Cursos/Eventos Educação Médica Continuada 
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• Atividade Cartorial: Número de Inscrições Pessoa Física e Pessoa Jurídica e outras 

atividades realizadas – últimos 4 anos. 

 

Pessoa Física e Especialidade: 

 

          Gráfico 11 - Comparativo de Inscrições de Pessoas Físicas 

 

 

               Gráfico 12 - Comparativo de Registros de Qualificação de Especialidades 
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Pessoa Jurídica: 

 

            Gráfico 13 - Comparativo de Inscrições Pessoa Jurídica 

 

 

• Atividade de Normatização da Profissão: Emissão de Resoluções, Processos Consulta e 

Orientações – últimos 4 anos. 

 

         Gráfico 14 - Comparativo de Processos Consulta, Consultas e Resoluções 
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• Informações sobre a gestão das atividades relacionadas à arrecadação das multas aplicadas, 

bem como a cobrança de inadimplentes.  

O valor total de multas e juros aplicados no exercício de 2020 foi de R$ 461.535,64 (quatrocentos 

e sessenta e um, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). Seguem valores de 

multas e juros de Pessoa Física e de Pessoa Jurídica: 

✓ Pessoa Física: R$ 197.149,28 

✓ Pessoa Jurídica: R$ 109.357,36 

Desse total, o valor de R$ 155.029,00 (cento e cinquenta e cinco mil e vinte e nove reais) foi 

decorrente de multas aplicadas por ausência nas eleições para Conselheiros do CRM-ES em 2018 

e em 2019. 

O ano de 2020 finalizou com os seguintes índices de inadimplência:  

Pessoas Físicas 

✓ Geradas: 10.810 

✓ Recebidas: 9.307 

✓ Inadimplência: 1.501 (13,9%)  

Pessoas Jurídicas 

✓ Geradas (ativas): 3.337 

✓ Recebidas: 2.882 

✓ Inadimplência: 453 (13,6%)  

Obs.: A diferença entre as anuidades geradas e recebidas com o número de inadimplentes se deve a 

anuidades geradas, porém canceladas por motivos supervenientes no decorrer do exercício. 

Os trabalhos de cobrança da dívida ativa administrativa e judicial está sendo intensificado, com a 

implementação de novas estratégias pela Diretoria do CRM-ES. 

A gestão das atividades de arrecadação de multas e de cobrança dos inadimplentes são norteadas por 

resolução específica publicada pelo Conselho Federal de Medicina. A norma que estabeleceu as 

respectivas diretrizes de cobrança em 2020 foi a Resolução CFM n.º 2.231/2019. 

• Número de processos referentes ao exercício ilegal da profissão encaminhados ao Ministério 

Público. 

Não houve no período. 

 

4.2. Justificativa para metas não alcançadas 

 

Os impactos causados pela crise provocada pela Pandemia COVID-19 são perceptíveis nos resultados 

alcançados pela gestão do CRM-ES em 2020, especialmente nas áreas de fiscalização, judicante e 

financeira.  
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Há uma necessidade ainda de se implementar novas estratégias para a recuperação dos resultados não 

alcançados no período, bem como para o monitoramento contínuo dos processos e das metas 

estabelecidas para o próximo exercício.  

Esse monitoramento será aprimorado com o Planejamento Estratégico do CRM-ES, cujo projeto 

básico para a contratação de empresa especializada para sua elaboração e implementação encontra-

se em andamento. 

 

4.3. Desafios para o próximo exercício 

 

Os maiores desafios do CRM-ES para o próximo exercício serão as realizações de projetos voltados 

para a recuperação dos resultados não alcançados e para a melhoria estrutural de sua sede, conforme 

destacados no quadro a seguir: 

 

Quadro 3 - Principais Projetos para 2021 

 

PRINCIPAIS PROJETOS PARA 2021  

 

1- Execução dos Serviços de Manutenção da Rede Elétrica. 

Valor estimado: R$ 100.000,00. 

 

2- Execução dos Serviços de Reestruturação do Cabeamento de Rede. 

Valor estimado: Ainda não foi realizada pesquisa mercadológica. 

 

3- Realização dos Serviços de Reavaliação dos Bens Móveis e Imóveis. 

Valor estimado: R$ 15.000,00 

 

4- Contratação dos Serviços de Elaboração do Planejamento Estratégico. 

Valor estimado: R$ 50.000,00. 

 

5- Aquisição de 21 Notebooks para as atividades as atividades judicantes – julgamento dos processos 

eletrônicos. 

Valor estimado: R$ 100.000,00. 

 

6- Aquisição de 21 Licenças Office, Call e Antivírus para os Notebooks. 

Valor estimado: R$ 50.000,00. 
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7- Aquisição de Equipamentos de Wireless (Wifi) para liberação da internet via Wifi. 

Valor estimado: R$ 50.000,00. 

 

8- Executar a reforma e reestruturação do quarto pavimento do CRM-ES para a ampliação dos 

setores administrativos de trabalho. 

Valor estimado: Ainda não foi realizada pesquisa mercadológica. 

 

9- Promover ações estratégicas para a arrecadação da anuidade de 2020 e para a cobrança da dívida 

ativa administrativa e judicial do Conselho.  

 

4.4. Gestão Orçamentária e Financeira  

 

O orçamento do CRM-ES, atendeu as expectativas previstas para a sua execução no exercício de 

2020. 

Este é controlado em conformidade com as normas instituídas para entidades desta natureza, sendo 

fiscalizado pelos controles internos do CRM-ES e CFM. 

Segue abaixo análise dos últimos 5 anos dos gastos da despesa empenhada pela classificação do 

elemento da despesa. 

 

                    Gráfico 15 - Material de Consumo 
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               Gráfico 16 - Passagens e Despesas com Locomoção 

 

 

               Gráfico 17 - Serviços de Consultoria 
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               Gráfico 18 - Outros serviços de terceiros – PF 

 

Ressalta-se que, conforme a Circular CFM 012/2018 – SECIN, a partir do exercício 2018 passou-se 

a aplicar os procedimentos para pagamento de diária, jeton e auxílio representação no que tange as 

regras tributárias e previdenciárias. Dessa forma, além dos valores efetivamente gastos com jetons, o 

Conselho paga mais 20% de INSS patronal, além dos descontos pertinentes no recebimento de cada 

conselheiro. 

Dessa forma, o elemento da despesa “Outros Serviços de Terceiros – PF” abarca as rubricas “Jeton a 

Conselheiros”, “Diárias a conselheiros”, dentre outras. 

 

                  Gráfico 19 - Locação de Mão de Obra 
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                        Gráfico 20 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

 

 

Refere-se a contratos e serviços com Pessoas Jurídicas, como por exemplo, contratos de manutenção 

de máquinas e equipamentos, contratos envolvendo a realização de PEC (Programa de Educação 

Médica Continuada) e demais gastos operacionais. 

                 

                   Gráfico 21 - Obrigações tributárias e contributivas 
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Ademais, o aumento deste elemento da despesa (Outras obrigações Tributárias e contributivas) se 

deve devido a tributação no pagamento de jetons. 

 

                        Gráfico 22 - Diárias de Servidores 

 

 

Neste elemento da despesa (Diárias Servidores), o baixo valor gasto se deve à pandemia em face da 

diminuição de fiscalizações. 

 

                         Gráfico 23 - Vencimentos e Vantagens Funcionários 
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                     Gráfico 24 - Obrigações Patronais 

 

                      

                    Gráfico 25 - Sentenças Judiciais 
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                     Gráfico 26 - Depósitos compulsórios 

 

 

Segue detalhamento dos gráficos das sentenças judiciais e depósitos compulsórios: 

2018:  

1- Referente à Reclamação Trabalhista nº 0126900-82.2012.5.17.0010 julgada no valor de R$ 

74.602,61. 

2019:  

1 - Referente a honorários periciais e condenação principal imposta ao CRM-ES nos autos da 

Reclamação Trabalhista nº 0097500-83.2013.5.17.0011, no valor de R$ 36.214,03. 

2 -  Referente ao pagamento dos valores devidos a título de indenização por danos morais e materiais, 

mês 06/2019 no valor de R$ 70.418,47. 

3 – Referente à Reclamação Trabalhista nº 0090800-57.2009.5.17.0003 no valor R$ 24.429,18. 

4 -  Referente à decisão protocolada nos autos do Processo Trabalhista nº 014400-

09.2013.5.17.0008 contra o CRM-ES no valor de R$ 64.321,46. 

5 – Referente ao pagamento dos valores devidos a título de devolução de anuidades reputadas 

inconstitucionais e honorários advocatícios, fixados nos autos da Ação Ordinária tombada sob 

o nº 0005557-85.2012.4.02.5001, no valor de R$ 49.747,78. 
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6 -  Referente à depósito judicial para fins de concessão de decisão liminar nos autos da Ação 

Anulatória nº 5023519-89.2019.4.02.5001, no valor de R$ 630.040,54. 

7 - Referente a valor complementado devido a erro do código de operação. Valor original foi R$ 

630.040,54 e valor corrigido R$ 635.247,49 (diferença de R$ 5.206,95). 

8 - Referente à depósito recursal da ação trabalhista no valor de R$ 9.513,16. 

9 -  Referente à depósito recursal para interpor Recurso Ordinário em face da sentença proferida 

nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0001247-85.2017.5.17.0013 no valor de R$ 9.513,16. 

10 -  Referente a depósito recursal processo trabalhista número 00004745220175170009 no valor 

de R$19.657,02. 

11 - Referente ao pagamento de depósito recursal para interpor Recurso de Revista em face do 

acórdão proferido nos autos da Reclamação Trabalhista nº 00005939820175170013, no valor de 

R$19.657,02. 

2020: 

1 – Referente à condenação principal nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0001547-

20.2016.5.17.0001, conforme determinado pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Vitória-ES no valor 

de R$ 122.522,30. 

2 - Referente aos honorários advocatícios e ao reembolso de custas de processo transitado no valor 

de R$ 9.990,49. 

3 -  Referente aos honorários advocatícios e demais gastos de processo transitado em julgado no 

valor de R$ 8.918,11. 

4 – Referente à depósito recursal da Reclamação Trabalhista 0001322-42-2017.5.17.0008) no valor 

de R$ 19.657,02. 

5 - Referente ao valor devido a título de danos materiais em virtude de condenação imposta ao 

CRM-ES nos autos do Processo nº. 0000604- 35.2013.4.02.5004no valor de R$ 19.411,03. 

6 - Referente ao depósito recursal para interpor Agravo de Instrumento com a finalidade de 

destrancar Recurso de Revista Interposto em face do Acórdão proferido nos autos da Reclamação 

Trabalhista nº 0000474-52.2017.5.17.0009, no valor de R$9.828,51. 

7 -  Referente ao depósito recursal para interpor Recurso de Revista em face de Acórdão proferido 

nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0000412-63.2018.5.17.0013, no valor de R$ 19.657,02. 

8 -  Referente ao depósito para Recurso da Reclamação Trabalhista 0000593-98.2017.5.17.0013 no 

valor de R$9.828,51. 

9 – Referente à interposição de Agravo de Instrumento com a finalidade de destrancar Recurso de 

Revista interposto em face do Acórdão proferido nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 0000412-

63-2017-5-18.0013  no valor de R$9.828,51. 
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4.5. Gestão de Pessoas 

 

4.5.1. Percentual de Fiscais 

 

Tabela 1 - Percentual de Fiscais 

Percentual de fiscais (atuando em atividades de fiscalização) em relação ao total de 

colaboradores do conselho. 

 

Total de Funcionários 50 

Total de Fiscais 4 

Percentual de Fiscais: 8% dos funcionários do CRM-ES atuam em atividades de fiscalização. 

 

4.5.2. Detalhamento da Despesa de Pessoal 

 

Detalhamento da despesa de pessoal (ativo, inativo e pensionista), evolução dos últimos anos e 

justificativa para aumento/diminuição: 

O gasto de pessoal, relacionados aos vencimentos e vantagens fixas, tiveram uma redução de 

6,22% em relação ao ano de 2019, conforme detalhamento da Tabela nº 01.  

Os fatores que levaram à redução:  

• Pandemia do Coronavírus Covid-19. 

• Fechamento do Conselho de março a 01 de setembro de 2020. 

Tabela 2 - Detalhamento da Despesa de Pessoal 

Tipologias/ 

Exercícios 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas 

Despesas Variáveis 

Total 
Retribuiçõ

es 
Gratificações Adicionais Indenizações 

 

Demais Despesas 

Variáveis 

Funcionários de carreira vinculados ao órgão da unidade 

Exercícios 

2016 
R$ 2.174.570,52  R$ 43.598,35 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 42.473,32 R$ 2.260.642,19 

2017 
R$ 1.988.360,45  R$ 141.156,90 R$ 313,10 R$ 0,00 R$ 49.573,71 R$ 2.179.404,16 

2018 
R$ 2.300.412,72  R$ 155.432,39 R$ 950,00 R$ 0,00 R$ 59.746,74 R$ 2.516.541,85 

2019 
R$ 2.554.343,35  R$ 102.867,34 R$ 272,55 R$ 1.690,18 R$ 32.959,83 R$ 2.692.133,25 

2020 
R$ 2.415.360,09  R$ 81.045,11     R$ 89,30 R$ 534,12 R$ 26.517,16 R$ 2.523.545,78 

Funcionários de carreira SEM VÍNCULO com o órgão da unidade 
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Exercícios 

2016 
R$ 0,00   R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2017 
R$ 617.344,41   R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 617.344,41 

2018 
R$ 489.877,72   R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 489.877,72 

2019 
R$ 347.821,79   R$ 2.566,78 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 350.388,57 

2020 
R$ 329.450,09 

 
  

                                                                  

367,77  

 

                                                        

329.817,86  

 

 

As despesas de pessoal, relacionadas aos encargos trabalhistas, benefícios, diárias e capacitação, 

tiveram as seguintes variações, conforme detalhamento exposto no Gráfico nº 01:  

Comparativo 2019 x 2020:  

✓ Encargos trabalhistas: redução de 4,87%. 

✓ Benefícios: aumento de 2,40%. 

✓ Diárias: redução de 68,56%. 

✓ Capacitação:  redução de 100%. 

 

          Gráfico 27 - Despesa de Pessoal 

 

 



 

      Rua Professora Emília Franklin Mululo, nº 228, Bento Ferreira, Vitória (ES)             53             

 CEP 29.050-730 | Telefone (27) 2122-0100         
E-mail: contato@crmes.org.br | Site: www.crmes.org.br 

4.6. Gestão de Licitações e Contratos Incluindo de TI  

 

4.6.1. Contratações mais relevantes, sua associação aos objetivos estratégicos e justificativa 

para essas contratações 

 

  Quadro 4 - Licitações e Contratos incluindo de TI 

 

VALOR TOTAL:  R$ 990.635,00 

 

 

LICITAÇÕES 

ITEM OBJETO: 

PRODUTO/SERVIÇO 

VALOR  MODALIDADE CONTRATADO  

JUSTIFICATIVA 

ASSOCIAÇÃO AOS 

OBJETIVOS 

ESTRATÉGICOS 

01 Vigilância Patrimonial sede 

do CRM-ES 

R$ 282.108,60 

(Global anual)  

Pregão Eletrônico 

002/2020 

STAR VIGILANCIA E 

SEGURANÇA EIRELI 

 

Necessidade de promover a 

segurança dos bens 

patrimoniais do CRM-ES. 

Buscar melhorias da 

infraestrutura e dos 

setores do CRM-ES. 

02 Assistência Médica servidores 

e dependentes do CRM-ES 

R$ 464.066,64 

(Global Anual) 

Pregão Eletrônico 

008/2020 

UNIMED VITÓRIA 

COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO 

Necessidade de promover a 

assistência à saúde dos 

empregados do CRM-ES e 

de seus dependentes. 

Buscar melhorias da 

infraestrutura e dos 

setores do CRM-ES. 

03 Serviço de transporte de 

passageiros via Aplicativo. 

Sob demanda Pregão Eletrônico 

017/2020 

I9 SOLUTIONS SOL. COM. E 

GESTÃO DE TRANSPORTE 

Promover meio de 

transporte por aplicativo 

aos Funcionários, 

Conselheiros e Diretores. 

Buscar melhorias da 

infraestrutura e dos 

setores do CRM-ES. 

04 Cursos de Urgência e 

Emergência  

197.700,00 (Global)  Pregão Eletrônico 

020/2020 

EMESCAM Necessidade de oferecer 

cursos de qualificação e 

capacitação essenciais para 

o aperfeiçoamento da 

atividade médica. 

Educação Médica 

Continuada: Zelar 

pela aproximação do 

CRM-ES com o 

médico. 

05 Solução Rybená site do CRM-

ES  

R$ 500,00 (Mensal) Inexigibilidade 001/2020 RYBENÁ TECNOLOGIAS 

ASSISTIVAS LTDA 

Necessidade de promover a 

tradução em libras e em 

voz do conteúdo do site do 

CRM-ES.  

Buscar melhorias na 

infraestrutura de TI 

do CRM-ES. 

06 Itens de Limpeza e Higiene  R$ 4.169,57 Pregão Eletrônico SRP 

004/2020-A 

Pregão Eletrônico SRP 

004/2020-B 

Pregão Eletrônico SRP 

009/2020-A 

Pregão Eletrônico SRP 

009/2020-B 

Pregão Eletrônico SRP 

009/2020-C 

Pregão Eletrônico SRP 

009/2020-D 

BERIZA COMERCIO DE 

LIMPEZA LTDA 

LPK LTDA 

AGNES COMERCIAL LTDA 

BERIZA COMERCIO DE 

LIMPEZA LTDA 

JCN COMERCIO E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI 

MOURA COMÉRCIO 

ATACADISTA E 

DISTRIBUIÇÃO EIRELI 

Necessidade de adquirir 

produtos de limpeza e EPIs 

para a Sede do CRM-ES e 

suas Delegacias Seccionais 

objetivando a proteção dos 

funcionários da 

Fiscalização e dos demais 

funcionários, conselheiros e 

do público, bem como a 

intensificação da 

higienização dos 

respectivos ambientes, 

devido a Pandemia 

COVID-19. 

 

Fiscalização: Buscar 

melhorias da 

infraestrutura do 

setor de fiscalização e 

demais setores da 

Sede e das Delegacias 

Seccionais.  

07 Material de Expediente  R$ 8.735,75 

 (Global)  

 

Pregão Eletrônico SRP 

016/2020-D 

MMV PAPELARIA EIRELI Necessidade de suprir o 

estoque de materiais para 

uso do CRM-ES e das 

Delegacias Seccionais. 

Buscar melhorias na 

estrutura de trabalho 

do CRM-ES. 

08 Material Gráfico  R$ 27.855,00 

(Global)  

Pregão Eletrônico SRP 

019/2020-A 

Pregão Eletrônico SRP 

019/2020-B 

Pregão Eletrônico SRP 

019/2020-C 

Pregão Eletrônico SRP 

019/2020-D 

A VIEIRA SERVIÇOS  

GRÁFICA TRIÂNGULO LTDA 

EPP 

AVOHAI EVENTOS LTDA ME 

ALTERNATIVO COMERCIO E 

SERVIÇOS  

Necessidade de suprir o 

estoque de materiais para 

uso do CRM-ES e das 

Delegacias Seccionais. 

Buscar melhorias na 

estrutura de trabalho 

do CRM-ES. 
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   Quadro 5 - Principais Contratações Diretas – Parte 1 
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      Quadro 6 - Principais Contratações Diretas – Parte 2 

 

VALOR TOTAL:  R$ 121.915,71 
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4.6.2. Participação das contrataçõs diretas nos processos de contratação 

 

                         Gráfico 28 - Participação das Contratações Diretas no Processo de Contratação 

 

 

4.7. Gestão Patrimonial e Infraestrutura  

 

Está em curso processo licitatório de Reavaliação de todos os bens patrimoniais do CRM-ES. Nesse 

ínterim, em breve o CRM-ES terá maior subsídio para elencar sua Gestão Patrimonial e de 

Infraestrutura. 

 

4.8. Gestão de Custos 

 

A entidade implantou a apuração de custos alocando o respectivo custo de cada área e subárea da 

despesa orçamentária. 
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            Quadro 7 - Relação de Centro de Custos com Sub-Área – Parte 1 
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           Quadro 8 - Relação de Centro de Custos com Sub-Área – Parte 2 
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5. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS  

 

5.1. Informação sobre os responsáveis pelas demonstrações contábeis (nomes, registros 

profissionais, períodos de atuação), bem como pelas metodologias e formatos adotados 

 

Contador responsável: Gideony Amorim de Toledo (servidor efetivo desde 30/03/2017) CRC nº ES-

019963/O-4. 

 

As metodologias foram utilizadas conforme as diretrizes emanadas pelo CFC (Conselho Federal de 

Contabilidade) e STN (Secretaria do Tesouro Nacional). 

 

 

5.2. Informações e avaliações sobre os fatos contábeis e financeiros mais relevantes e 

impactantes nos resultados e de que forma estão expressos e contidos nos 

demonstrativos contábeis e nas principais contas. 

 

As principais receitas do Conselho são referentes a anuidades de Pessoa Física e Jurídica. 

 

Devido à pandemia do COVID-19, tivemos uma diminuição relevante na arrecadação. No entanto, 

conforme demonstrado no Balanço Orçamentário abaixo, tivemos uma relevante economia 

orçamentária.  

 

Ademais, encerramos o exercício com o seguinte Resultado Orçamentário: 

 

✓ Receitas Arrecadadas (R$12.734.408,24) – Despesas empenhadas (R$ 11.785.375,88) = 

Superávit orçamentário de R$ 949.032,36. 

 

 

5.3. Contexto Operacional 

 

O Conselho Regional de medicina do Estado do Espírito Santo, criado pela Lei nº 3.268/57, tem como 

principais atividades o registro e fiscalização do exercício profissional dos médicos e empresas com 

atividades na área de medicina, bem como julgar, disciplinar e normatizar a atividade médica. É uma 

entidade dotada de personalidade jurídica e forma federativa, que presta serviço público e tem sua 

estrutura, organização e funcionamento estabelecidos através de seu regimento interno e normas do 

CFM, possuindo autonomia no que se refere à administração de seus serviços, gestão de seus recursos, 

regime de trabalho e relações empregatícias. 
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A principal fonte de recursos do Conselho é a arrecadação de anuidades dos profissionais e 

organizações médicas, sendo que, do produto de arrecadação das anuidades, 1/3 é creditado ao CFM, 

incluindo, também, na transferência: carteiras, cédulas, multas e juros. Além disso, goza de imunidade 

tributária total em relação aos seus bens, rendas e serviços, nos termos do art. 150 da CF. 

As Notas Explicativas estão dispostas a seguir após as Demonstrações Contábeis. 

 

5.4. Principais Diretrizes Contábeis 

 

O CRM-ES, elabora suas demonstrações contábeis com base na Lei 4.320, de 17 de março de 1964, 

e demais regulamentações, de forma a buscar a convergência às Normas de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público e orientações do Tribunal de Contas da União, observando o novo plano de contas 

para Entidades de Fiscalização do Exercício Profissional e também as Normas Brasileiras de 

Contabilidade. 

 

     Tabela 3 - Balanço Orçamentário - Parte 1 
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    Tabela 4 - Balanço Orçamentário - Parte 2 
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   Tabela 5 - Balanço Orçamentário - Parte 3 
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    Tabela 6 - Balanço Patrimonial 
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             Tabela 7 - Fluxos de Caixa – Parte 1 
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         Tabela 8 - Fluxos de Caixa – Parte 2 
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    Tabela 9 - Balanço Financeiro - Parte 1 
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      Tabela 10 - Balanço Financeiro - Parte 2 
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      Tabela 11 - Variações Patrimoniais 
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             Tabela 12 - Comparativo da Receita – Parte 1 
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            Tabela 13 - Comparativo da Receita – Parte 2 
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              Tabela 14 - Comparativo da Receita – Parte 3 
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             Tabela 15 - Comparativo da Receita – Parte 4 
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          Tabela 16 - Comparativo da Receita – Parte 5 
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          Tabela 17 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 1 

– 
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                  Tabela 18 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 2 

 

 

 



 

      Rua Professora Emília Franklin Mululo, nº 228, Bento Ferreira, Vitória (ES)             76             

 CEP 29.050-730 | Telefone (27) 2122-0100         
E-mail: contato@crmes.org.br | Site: www.crmes.org.br 

                 Tabela 19 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 3 
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              Tabela 20 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 4 
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                Tabela 21 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 5 
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              Tabela 22 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 6 
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             Tabela 23 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 7 
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             Tabela 24 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 8 
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              Tabela 25 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 9 
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            Tabela 26 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 10 
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           Tabela 27 - Comparativo da Despesa Empenhada – Parte 11 

 

 

5.5. Notas Explicativas 
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        Tabela 28 - Ações Ordinárias 

 

 

       Tabela 29 – Reclamações Trabalhistas 
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 Relatórios disponíveis no site: http://transparencia.crmes.org.br/ 

 

 

 

http://transparencia.crmes.org.br/
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5.6. Declaração do Contador Responsável acerca da regularidade das peças contábeis e, se 

aplicável, a apresentação das conclusões de auditorias independentes e/ou dos órgãos de 

controle público e as medidas adotadas em relação a conclusões ou eventuais 

apontamentos 

 

  Figura 5 - Declaração do Contador acerca da regularidade das peças contábeis 
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6. ANEXOS E APÊNDICES 

 

     Anexo I - Declaração de Integridade do Relato Integrado 
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    Anexo II - Extrato de Ata da Assembleia Geral Realizada em 02/03/2021 
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    Anexo III - Extrato de Ata da Reunião Plenária Extraordinária Realizada em 02/03/2021 

 

 

 


